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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA N.º 195/2025. 
De 16 de outubro de 2025. 

 
 
 

Súmula: “Constitui e Designa  membros  
para composição da Comissão Especial de 
Credencimento Médico, conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas e nos termos do 
processo administrativo eletrônico n. 68.113/2025: 
 
 
Considerando o disposto no artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, que prevê a possibilidade de designação de Comissão Especial de 
Contratação nos casos em que a licitação envolva a contratação de serviços 
especiais:  
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Constituí a Comissão Especial de Credenciamento Médico, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Fazenda Rio Grande.  
 
Art. 2º. Designa as seguintes servidoras para comporem a Comissão Especial de 
Credenciamento Médico, constituída na forma do artigo anterior: 
 
I - Jenifer Amanda de Morais, matrícula n.º 355.806 - Presidente da Comissão; 
 
II - Marcela Schimalesky, matrícula n.º 355.372 - Membro; 
 
III - Bruna Silva Freitas, matrícula n.º 358.339 - Membro.  
 
Parágrafo único. Compete à Comissão, criada por este ato, a verificação do 
cumprimento, pelos documentos apresentados, das exigências constantes no edital 
de licitação, bem como a análise, aceitação ou recusa da inclusão e habilitação de 
novos médicos indicados pela empresa, além da verificação de novos credenciados, 
nos termos do referido edital.  
 
Art. 3º. O trabalho das integrantes da Comissão constituída na forma desta Portaria, 
de relevante interesse público, não será remunerado, sendo exercido pelos 
servidores mencionados no artigo anterior concomitantemente com as atribuições de 
seus respectivos cargos e funções.  
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Parágrafo único. A vigência desta comissão é válida para o procedimento 
especifico, nos termos do artigo 1º, desta Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                    

 
Fazenda Rio Grande, 16 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:757365
35904

Assinado de forma digital 
por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2025.10.16 15:23:10 
-03'00'
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PORTARIA N.º 196/2025. 

De 16 de outubro de 2025. 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes dos processos 
administrativo eletrônico 74.486/2025. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

 
Daniel Martins do 

Nascimento 
350.788 SMS Seção do CAPS II 01/10/2025 

 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

Talita Fernanda de 
Farias 

 
352.352 

 
SMS Seção do CAPS II 01/10/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
gestão de ações do CAPS II, Coordenação Municipal do programa de controle do 
tabagismo; Elaboração de projetos intersetoriais para ações intersetoriais que visam a 
inserção social do paciente com transtorno mental do CAPS II; Gerenciamento dos 
pacientes beneficiários do programa de volta pra casa; Atendimento e orientação a 
população no que se refere ao fluxo de internamento em saúde mental dentro do CAPS 
II ; O objetivo dos CAPS é oferecer atendimento à população de sua área de 
abrangência, realizando o acompanhamento clínico e a reinserção social dos usuários 
pelo acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e fortalecimento dos laços 
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familiares e comunitários. É um serviço de atendimento de saúde mental criado para ser 
substitutivo as internações em hospitais psiquiátricos; Fiscalizar contratos referente ao 
seu setor e área de atuação. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 16 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:7573653
5904

Assinado de forma digital por 
luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2025.10.16 15:23:34 
-03'00'
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PORTARIA N.º 197/2025. 
De 16 de outubro de 2025. 

 
SÚMULA: “Altera a redação do inciso 
XVII, do artigo 1º, da Portaria n. 001, de 
06 de janeiro de 2025, conforme 
especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 74.702/2025: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso XVII, do artigo 1º, da Portaria n. 001, de 06 
de janeiro de 2025, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
(...). 
 
XVII - 27 de Outubro, segunda feira, ponto facultativo, (Dia do Servidor Público); 
 
(...)”. 
 
Art. 2º A alteração realizada no bojo do artigo anterior vincula-se apenas a 
Administração Pública Municipal. 
 
Art. 3º As demais disposições constantes na Portaria n. 001, de 06 de janeiro de 
2025, permanecem inalteradas. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 16 de outubro de 2025. 

 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

 
 
 

luiz sergio 
claudino:7573653
5904

Assinado de forma digital por 
luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2025.10.16 15:26:11 
-03'00'

PORTARIA N° 72/2025
De 15 de Outubro de 2025

SÚMULA:  “Designa  servidores  para

exercerem as funções de Gestor, Fiscal de

Contrato e Fiscal substituto, para atuar no

processo  administrativo n°  71661/2025,

conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no 

Decreto Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° 71661/2025.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução

contratual,  que  tem  por  objeto  o  pagamento  das  inscrições  para  o  Seminário  Brasileiro

Intersetorial da Primeira Infância online., como segue:

FUNÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA Nº

Fiscal de Gestão Marjane Ribeiro da Silva 363255

Fiscal de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Fiscal Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2025

Marjane Ribeiro da Silva, matrícula 363255, Fiscal de Gestão

Flávia Vaz Aleluia, matrícula 351189, Fiscal de Execução

Ana Lilian Senczuk Fonseca,  matrícula  351003, Fiscal Substituto.

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

ANEXO     I     -         DECRETO         N.     7483/2024.      

PORTARIA N°  80/2025
De 15 de Outubro de 2025

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
substituto),  para atuar  no processo administrativo
n° 74440/2025, conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° .74440/2025.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 
execução contratual, que tem por objeto Abertura de Licitação para  Contratação de 
especializada em fornecimento de Gêneros Alimenticios Frigorífico, para atender as 
necessidades dos equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência Social., como 
segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula
Gestor: Marjane Ribeiro da Silva 363255
Fiscal Substituto: Ana Lilian Senczuk Fonseca 35.1003
Fiscal de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro o  de 2025

 
Flávia Vaz Aleluia  
Fiscal de Execução 

Ana Lilian Senczuk Fonseca
Fiscal Substituto:

Marjane Ribeiro da Silva
Fiscal de Gestão 

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administrativa

PORTARIA N° 61 de 2025.

Sumula:  “Designa servidores para exercerem 

as funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / 

Fiscal substituto), para atuar no processo 

administrativo n° 6304/2025 conforme 

especifica”. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto

Municipal n° 6277/2022; 

Considerando o processo administrativo n° 6304/2025.

RESOLVE:

Art.  1.°  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da

execução  contratual,  que  tem  por  objeto,  como  segue:  Aquisição  de  materiais

pedagógicos,  jogos  e  brinquedos  educativos  direcionados  em  caráter  prioritário  ao

Centro  Municipal  de  Atendimento  Educacional  Especializado  (CMAEE)  e, de  forma

complementar, aos demais setores da Secretaria Municipal de Educação.

Função Nome Completo N° Matrícula

Gestor de contrato: Marcio José Heupa 364088

Fiscal de contrato:  Neuci Sampaio da Silva Kruchlak  133601 

Fiscal Substituto: Lorete de Fatima Marcondes 35288 

Art. 2.°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 3° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 9 de outubro de 2025.
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administrativa

Documento elaborado pela equipe técnica:

Cristian Marcel Frandji Gonçalves
Matrícula: 363858

Mávila de Fátima Barbosa Arruda Falcão
Matrícula: 352156

Responsáveis pela fiscalização:

Marcio José Heupa
Matrícula: 364088

Neuci Sampaio da Silva Kruchlak
Matrícula: 133601 

Lorete de Fatima Marcondes
Matrícula: 35288 

Conferido e ratificado por: 

Guilherme Silva Luiz Carlos 
Matrícula: 352626 

Diretor-Geral Decreto 7731/2025 

Considerando a elaboração da presente portaria pela equipe técnica – Autorizo o 
prosseguimento.

Ednelson Queiroz Sobral

Secretário Municipal de Educação

Decreto 6277/2022
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MARCIO JOSE 
HEUPA:018300389
66

Assinado de forma digital por MARCIO 
JOSE HEUPA:01830038966 
Dados: 2025.10.10 13:49:45 -03'00'

GUILHERME SILVA 
LUIZ 
CARLOS:06525924901

Assinado de forma digital por 
GUILHERME SILVA LUIZ 
CARLOS:06525924901 
Dados: 2025.10.15 15:29:22 -03'00'

EDNELSON QUEIROZ 
SOBRAL:87238470934

Assinado de forma digital por 
EDNELSON QUEIROZ 
SOBRAL:87238470934 
Dados: 2025.10.16 08:43:48 -03'00'

Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170 
Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: meioambientefrg@gmail.com 

 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 

 Na Portaria n° 061/2025, de 08 de Outubro de 2025, publicada no Diário Oficial do 

Município no dia 13 de Outubro de 2025, Edição n° 193/2025, Página 73. 

 

 Onde se lê:  

“Considerando o contrato nº 031/2025 – Angel Services Gestão de Mão de Obra LTDA” 

 

 Leia-se: 

“Considerando o contrato nº 031/2023 – Angel Services Gestão de Mão de Obra LTDA” 

 
 
 Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

 

 

 Fazenda Rio Grande, 16 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

RAFAEL NUNES CAMPANER 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 7651/2025 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

A Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande – UASG 927976 torna público que será realizada 
abertura de procedimentos licitatórios, conforme planilha abaixo: 

 
MODALIDADE NÚMERO ABERTURA OBJETO HORÁRIO LOCAL 

Pregão 
Eletrônico 90009/2025 04/11/2025 

Contratação de 
empresa especializada 
para a aquisição de 
licença de uso de 
software de sistema 
legislativo. 

08h30 www.gov.br/compras/ 

Concorrência 02/2025 11/12/2025 

Contratação de serviços 
de publicidade a serem 
prestados por meio de 
agência de propaganda. 

13h30 Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande 

 
Os editais referentes ao Pregão Eletrônico 90009/2025 e à Concorrência 02/2025 estarão 

disponíveis a partir do dia 17/10/2025 no site da Câmara Municipal www.camarafazendariogrande.pr.leg.br e 
no site www.gov.br/compras/ 

 
Maiores informações poderão ser retiradas através do telefone 41 3627-1664 ou através do e-mail 

licitacoes@fazendariogrande.pr.leg.br 
 
 

Fazenda Rio Grande, 16 de outubro 2025. 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO DIOMAR DO AMARAL 
Agente de Contratação 

MILTON SILVEIRA PITA 
Presidente da Comissão de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500  

PROTOCOLO N° 66802/2025 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 107/2025 

 
Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso IV, da Lei Federal 14.133/21 
 
 
Objeto: Prestação de Serviço de Acolhimento de longa permanência para Idosos de ambos os 
sexos, devidamente credenciado pelo Chamamento Público nº 05/2024, empresa LAR DAS 
NAÇÕES CUIDADOS GERIÁTRICOS LTDA. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
 
PESSOA JURÍDICA: LAR DAS NAÇÕES CUIDADOS GERIÁTRICOS LTDA 
 
CNPJ: 48.363.354/0001-27 
 
 
VALOR: R$ 243.352,20 (duzentos e quarenta e três mil trezentos e cinquenta e dois reais 
e vinte centavos) 
  
 
 
Fazenda Rio Grande/PR, 15 de outubro de 2025. 
  
 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 

Prefeito em Exercício 

 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 174/2025- ID 4533. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: LOCKS CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. 
CNPJ: 23.300.730/0001-03; 
OBJETO: “Serviços de Manutenção de veículos ambulâncias, da frota da saúde com mão de obra e 
fornecimento de peças”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
GESTOR: Camila Kolosovski, matrícula nº. 350.593; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Euclides Tenorio de Araujo Neto, matrícula nº. 96901; 
FISCAL SUPLENTE: José Monteiro Neto, matrícula nº. 351.462; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 35/2025; 
PROTOCOLO: 48769/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 213/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses, contados da 
assinatura deste instrumento e da publicação no PNCP, prorrogável por igual período; 
VALOR TOTAL: R$ 13.680,00 (treze mil e seiscentos e oitenta reais); 
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2025. 
 
 

Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado da Dispensa 
Eletrônica nº 38/2025, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de “Serviços de levantamento topográfico 
planialtimétrico em quatro lotes não edificados, e Sondagem e Percussão do solo 
SPT.com 04 furos de 10 mts cada furo, com o objetivo de identificar com precisões 
suas características planimétricas (limites, dimensões, vias de acesso, cercas, 
vegetação, elementos urbanos) e altimétricas (cotas, curvas de nível, declividades), 
para Construção dos CMEIs e da Casa da Mulher Paranaense”, e ADJUDICA o 
objeto em favor da empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, , inscrita no CNPJ sob o 
nº 42.254.577/0001-70, para o grupo 01 com o valor total de R$ 11.612,99  (onze mil 
seiscentos e doze reais e noventa e nove centavos). 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 Luiz Sérgio Claudino  

Prefeito Municipal em Exercício 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE FAZENDA  RIO  GRANDE,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  HOMOLOGA  o  resultado  da  Dispensa
Eletrônica nº 40/2025, cujo objeto é o “Serviço de organização de eventos esportivos,
para execução da Corrida de Rua Kids, no município de Fazenda Rio Grande e”, e
ADJUDICA o objeto em favor da empresa:

ASSESSOCOR ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº  17.078.683/0001-00, para o item 01 com o valor total de R$ 13.660,00 (treze mil,
seiscentos e sessenta reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de outubro de 2025.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal em Exercício
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 42/2025 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2025 

PROTOCOLO GERAL Nº 70974/2025 

CONTRATANTE: UASG 989.983 

Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecer e instalar (locação, 

montagem e desmontagem) tendas para atender o evento de Finados do Cemitério 

Municipal de Fazenda Rio Grande/PR. 

 O Processo administrativo está disponível na íntegra no portal de transparência da 

Prefeitura no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br. 

Valor máximo da Contratação: R$ 5.628,00 (cinco mil seiscentos e vinte e oito reais). 

Data de Abertura: 22/10/2025 

Horário de Lances: das 08:00 até 14:00 (horário de Brasília)  

Exclusivo ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos 

interessados no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e Abertura das Propostas no 

site: https://www.gov.br/compras/pt-br. Em caso de dúvidas, os interessados deverão 

entrar em contato pelos telefones (041) 3627-8575 e 3627-8541 ou pelo e-mail 

licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 
Maysa Wolff de Souza 
Agente de Contratação 

MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:009876149
83

Assinado de forma digital 
por MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2025.10.16 
09:53:14 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 58/2025, cujo objeto é “Serviços de locação de sonorização, 
iluminação, palco e geradores, destinados à realização de eventos 
institucionais, campanhas, feiras, reuniões públicas e demais atividades 
promovidas pelas secretarias do município de Fazenda Rio Grande”, e 
adjudica o objeto em favor das vencedoras: ENIO RUDNEI PEREIRA DOS 
ANJOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.386.529/0001-46, para os 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 15 e 16 com o valor total de 
R$ 1.399.007,00 (um milhão trezentos e noventa e nove mil e sete reais); 
RENT ESTRUTURAS METALICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.224.130/0001-79, para o item 14 com o valor total de R$ 29.700,00 (vinte e 
nove mil e setecentos reais); ART SOM EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.940.757/0001-04, para o item 12 com o valor total de R$ 92.700,00 
(noventa e dois mil e setecentos reais).  
 

 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Luiz Sérgio Claudino 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

luiz sergio 
claudino:757365
35904

Assinado de forma digital 
por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2025.10.16 11:41:45 
-03'00'

 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 
Divisão Setorial de Compras e Licitações 

 
 

1 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 61/2025 

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio do 

Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2025, comunica a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 

61/2025, cujo objeto é a “Aquisição de Equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde em 

Atendimento as resoluções SESA 766/2022 e 860/2022. 

A presente suspensão decorre da necessidade de alteração no descritivo dos itens 

licitados, conforme parecer da secretaria de saúde através do protocolo 18794/2023.  
 

 

Fazenda Rio Grande/PR 16 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

Maysa Wolff de Souza 
Pregoeira 

 

MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614
983

Assinado de forma digital 
por MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2025.10.16 
09:25:15 -03'00'

 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV 
Avenida das Araucárias, 177, sala 105 e 106 – Eucaliptos – Fazenda Rio Grande – Paraná – Cep:83.820-071 

Telefone: 41 3995-2146       CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ n° 05.145.721/0001-03 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2025 
Processo 487/2025  

 
O FAZPREV torna público para conhecimento dos interessados que está recebendo propostas 
para Contratação de Pessoa jurídica para prestação de serviços de Serviços de Certificação 
profissional em nível avançado compreendendo lote1: Prova de Certificação Avançada para 
Dirigente Máximo da Unidade Gestora do RPPS e lote 2: Curso de Capacitação Profissional 
(CCP) em nível avançado, incluindo a realização de prova de certificação para Gestor de 
Recursos de RPPS.  Os interessados devem encaminhar suas propostas com no mínimo: 
Descrição do objeto, valor unitário e total; CNPJ; Endereço físico e eletrônico; telefone de 
contato; Data; Nome completo e identificação do responsável, de forma presencial ou para o e-
mail: fazprev@fazprev.com.br para  até o dia 22/10/2025. 
Para obter mais informações a respeito do objeto favor consultar Termo de Referência 
disponível no site www.fazprev.com.br. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, art 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 
 
 
 

__________________________________ 
Suzana Salete de Souza 

Agente de Contratação - Portaria nº 012/2023 
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